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5153743/1 rEGiNa cElia MENdES do ValE aUXiliar dE SaUdE 19/07/2021 a 
02/08/2021

77873 – 
31/07/2021

5687527/2 Maria dE faTiMa MacEdo MarQUES adMiNiSTrador 26/07/2021 a 
24/08/2021

77874 – 
31/07/2021

6063535/2 Mario lUiZ PaMPloNa da SilVa MEdico 10/02/2021 a 
31/05/2021

73014 – 
30/04/2021

57190351/1 PaTricia VUlcao MarTiNS frEirE ENfErMEiro 27/06/2021 a 
10/07/2021

77208 – 
04/08/2021

5888863/1 fErNaNda SoUZa dE BarroS fiSioTEraPEUTa 28/06/2021 a 
04/07/2021

78019 – 
04/08/2021

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 05/08/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria coLetiVa Nº 1007 de 05 de aGosto de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
coNcEdEr, licença para Tratamento de Saúde - Prorrogação, aos servido-
res abaixo relacionados;

Matrícula Nome cargo Período laudo

5077044/1 Maria dE NaZarE SaNTaNa dE 
oliVEira aUXiliar dE SaÚdE 19/07/2021 a 

16/09/2021
77588 – 

22/07/2021

105309/1 iVoNildES do roSario BaETa aGENTE dE SaÚdE 14/07/2021 a 
12/08/2021

77448 – 
20/07/2021

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 05/08/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 688631

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 185 de 05 de aGosto de 2021
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho 
de 2020 no doE nº 34.272, e PorTaria Nº 335 de 03 de julho de 2020 
publicado em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo 
a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos 
administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 
8.666/93; coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 
de outubro de 2013, a cláusula Sexta do contrato nº 038/2021(SErVlidEr 
SErViÇoS dE liMPEZa E coNSErVaÇÃo) e os autos do Processo n° 
2021/797139;
r E S o l V E: designar o servidor MaNoEl Maria da lUZ rocHa, agente 
de Saúde, matrícula nº 91626-1, como suplente de fiscal do contrato nº 
038/2021, para acompanhar, controlar e fiscalizar o contrato acima, bem 
como pelo atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel 
e correta execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no âm-
bito do 5º crS/SESPa, adotando todos os procedimentos necessários e 
previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. GaBiNETE do SEcrETário 
adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa - ariEl doUrado SaM-
Paio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 688828
Portaria Nº 181 de 05 de aGosto de 2021
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de 
julho de 2020 no doE nº 34.272, e PorTaria Nº 335 de 03 de julho 
de 2020 publicado em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, 
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 
67 da lei federal nº 8.666/93; coNSidEraNdo os termos do decreto 
Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013 e os termos do contrato nº 
070/2016 (E B cardoSo-EirEli) e o processo 2021/823740; r E S o l V 
E: designar a servidora SolaNGE coElHo MorEira SaNToS, assistente 
de Direção, matrícula 5952011/1, como suplente de fiscal do contrato nº 
070/2016, para acompanhar e fiscalizar o contrato abaixo, bem como pelo 
atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel e correta 
execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito do 
HoSPiTal rEGioNal dE coNcEiÇÃo do araGUaia, adotando todos os 
procedimentos necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. Secretário adjunto de Gestão 
administrativa/SESPa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 688819
Portaria Nº 182 de 05 de aGosto de 2021
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho 
de 2020 no doE nº 34.272, e PorTaria Nº 335 de 03 de julho de 2020 
publicado em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo 
a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos 
administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal 
nº 8.666/93; coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 
04 de outubro de 2013 e os termos do contrato Nº 027/2017(alliaNcE 

SErViÇoS lTda-EPP) e os autos do processo nº 2021/816797;
r E S o l V E: designar a servidora alaiNE do Socorro liNHarES dE 
araÚJo, agente administrativo, matrícula 54191336/1, como suplente de 
fiscal do contrato nº 069/2016, para acompanhar e fiscalizar o contra-
to abaixo, bem como pelo atesto dos documentos de despesa, quando 
comprovada a fiel e correta execução do objeto contratado, para fins de 
pagamento, no âmbito do cErEST/SESPa, Belém/Pa, adotando todos os 
procedimentos necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. Secretário adjunto de Gestão 
administrativa/SESPa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 688820
Portaria Nº 183 de 05 de aGosto de 2021.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no doE nº 34.272, e Portaria Nº335 de 03 de julho de 2020 publi-
cado em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo 
a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos 
administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 
8.666/93; coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 
de outubro de 2013, em seu art. 3º que dispõe sobre o valor global do 
contrato quando excede a R$ 100.000, obrigatoriamente terão como fiscal 
servidor efetivo, empregado permanente ou comissão por estes composta 
e a cláusula Quarta – item 4.1.1.9 do contrato nº 037/2021(iNSTiTUTo 
dE PaToloGia cirÚrGica E MolEcUlar dE SErViÇoS lTda) e a ci nº 
1192/dEPi/2021 nos autos do Processo n° 2021/811256; coNSidEraNdo 
a formação de Comissão para fiscalizar o referido contrato;
r E S o l V E: designar para compor a comissão as servidoras ElZa Mi-
NEllE MorEira riBEiro, matrícula nº 5955927-1, coordenadora do SVo 
(comissionada); adriaNa PiMENTEl VEraS, matrícula nº 54190007-1, 
Enfermeira/Técnica Epidemiologia (Efetiva) e Maria ENiSSaNdra araÚJo 
dE liMa, matrícula nº 57210023/1, agente de artes Práticas(Efetiva) para 
acompanhar, controlar e fiscalizar o contrato 037/2021, bem como pelo 
atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel e correta 
execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito da 
SESPa, adotando todos os procedimentos necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.  GaBiNETE do SEcrETário 
adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa - ariEl doUrado SaM-
Paio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 688824
Portaria Nº 184 de 05 de aGosto de 2021
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho 
de 2020 no doE nº 34.272, e PorTaria Nº 335 de 03 de julho de 2020 
publicado em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo 
a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos 
administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal 
nº 8.666/93; coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, 
de 04 de outubro de 2013 e os termos do contrato nº 069/2016 (E B 
cardoSo-EirEli) e os autos do processo nº 2021/809697; r E S o l V E: 
designar a servidora alaiNE do Socorro liNHarES dE araÚJo, agente 
Administrativo, matrícula 54191336/1, como suplente de fiscal do contrato 
nº 069/2016, para acompanhar e fiscalizar o contrato, bem como pelo 
atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel e correta 
execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito do 
cErEST/SESPa, Belém/Pa, adotando todos os procedimentos necessários 
e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. Secretário adjunto de Gestão 
administrativa/SESPa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 688825
Portaria N° 186, 04 de aGosto de de 2021.
o Secretário de Estado de Saúde Pública em Exercício, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na constituição Estadual e na legislação 
vigente do Sistema Único de Saúde; coNSidEraNdo que a administração 
Pública visa promover a regularidade e o seu aperfeiçoamento, velando pela 
observância dos princípios previstos no art.37 da constituição da república;
coNSidEraNdo a exigência da lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993, 
estabelecida através de seu artigo 15, inc.8º;
coNSidEraNdo a necessidade de normatização das atribuições da co-
missão de recebimento de Material Permanente, de consumo e insumos- 
crMPci. rESolVE: art.1º. Nomear os servidores abaixo para, sob presi-
dência do primeiro, compor a crMPci da SESPa: SErVidor E MaTrÍcUla:
01- EUGÊNio PacEli fraNÇa rodriGUES- MaT.: 8400620/2- EcoNo-
MiSTadoaSGE.
02- loUYSE carla SilVa E SilVa- MaT.: 5948098/1- ENfErMEira- doaSGE.
03- MaNoEl TEodorico loBo daNTaS- MaT.: 84867/1- aGENTE dE 
PorTaria- daS/PaTriMÔNio;
04- Maria doMiNGaS SaNToS SilVa- MaT.: 57206429/1- aGENTE dE 
arTES PráTicaS- daS/PaTriMÔNio
05- laUra da coSTa coNcEiÇÃo- MaT.: 54192820/1- aGENTE adMiNiS-
TraTiVo- daS/PaTriMÔNio;
06- lUiZ caSTro frEirES- MaT.: 5150329/1- aGENTE dE PorTariadaS/
PaTriMÔNio;
07- aNdrÉ aUGUSTo oliVEira da VEra crUZ- MaT.: 5955996/1- co-
ord. alMoXarifado – daS/alMoXarifado;
08- riValdo alcÂNTara loBaTo- MaT.: 116033/3- aGENTE dE PorTa-
riadaS/alMoXarifado;
09- lUZiNal aNTÔNio dE JESUS oliVEira- MaT.: 84816/1- aGENTE dE 
PorTaria- daS/alMoXarifado;
10- GilSoN PaUliNo coSTa QUadroS- MaT.: 5956280/1- aUXiliar ad-
MiNiSTraTiVo- daS/alMoXarifado;
art. 2º. os procedimentos para recebimento de Material Permanente e 
consumos adquiridos por meio de processo licitatório, no âmbito do nível 
central da Secretaria de Estado de Saúde Pública, deverão ser executados 


